
TEXTO FINAL APRESENTADO AO  
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 28 DE 2017 

 

Altera a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 
1995, para incluir as pessoas com deficiência 
auditiva no rol daquelas com direito à isenção 
do Imposto sobre Produtos Industrializados 
(IPI) incidente sobre a aquisição de 
automóveis. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:     

Art. 1o Esta Lei inclui as pessoas com deficiência auditiva no rol 
daquelas com direito à isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) 
incidente sobre a aquisição de automóveis. 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º ............................................................................................. 

.......................................................................................................... 

IV - pessoas com deficiência física, visual, auditiva, mental, severa 
ou profunda, ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu 
representante legal; 

.......................................................................................................... 

§ 1º Considera-se pessoa com deficiência aquela com impedimento 
de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial que, em 
interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação 
plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 
pessoas, conforme avaliação biopsicossocial prevista no art. 2º, § 1º, da 
Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. 

................................................................................................” (NR) 

Art. 3º O art. 5º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa 
a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 



“Art. 5º.............................................................................................. 

Parágrafo único. O imposto não incidirá sobre acessórios que, 
mesmo não sendo equipamentos originais do veículo adquirido, sejam 
utilizados para sua adaptação ao uso por pessoa com deficiência.” (NR)  

 

Art. 4º Ficam revogados os §§ 2º e 4º do art. 1º da Lei nº 8.989, de 
24 de fevereiro de 1995. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias após a sua publicação. 

 
 

 

Sala das Comissões, em      de                          de 2020. 

 

Senador OMAR AZIZ 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos


